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1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E 
GERENCIAMENTO, ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO 
PRÓPRIO OU CONTRATADO, COMPATÍVEL COM HARDWERE ESTAÇÃO 
TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA PLUG AND PLAY EM OBD, PARA 	- 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA, LAVAGEM SIMPLES E COMPLETA DE VEÍCULOS, TROCA D 
FILTROS E ÓLEOS, COMO TAMBÉM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETlVP.- 	\ 
ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PELA 
CONTRATADA, COM USO DE TECNOLOGIA QRCODE OU SENSOR DE  
APROXIMAÇÃO PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FROTA DE,  
VEÍCULOS DA CONTRATANTE. 

1.2. A contratação atenderá a frota de veículos, máquinas e tratores, própria e 
terceirizada que estão a disposição e sob responsabilidade da contratante. 

2. JUSTIFICATIVA 
Considerando a necessidade do interesse público em executar a manutenção 
preventiva e corretiva da frota de veículos da Secretaria de Agricultura familiar e 
Desenvolvimento Rural do Município de Quixadá/CE, para o desempenho regular das 
atividades praticadas no ambiente da Administração Pública, uma vez que os veículos 
oficiais devem estar em plenas condições de funcionamento e conservação, à 
disposição do serviço sempre que forem demandados e, no caso de situações 
emergenciais, receber o atendimento e assistência devidos. 

O desempenho regular das atividades praticadas no ambiente da Administração 
Pública, uma vez que os veículos oficiais devem estar em plenas condições de 
funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que forem 
demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e 
assistência devidos. Além da salvaguarda do patrimônio público, a referida 
manutenção também se torna necessária com vistas à segurança dos usuários dos 
veículos. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADE ESTIMADA: 

LOTE ÚNICO - SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA 
DE SUPORTE OPERACIONAL PARA CONTROLE, MONITORAMENTO E GESTÃO 

DE FROTA. 

TEM - 
ESPECIFICAÇÃO UND 

VALOR 
ESTIMADO 

01 

SERVIÇO 	DE 	INTERMEDIAÇÃO, 	ADMINISTRAÇÃO 	E 
GERENCIAMENTO, ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO 
INTEGRADO PRÓPRIO OU CONTRATADO, 	COMPATíVEL 
COM HARDWERE ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO COM 
SISTEMA PLUG AND PLAY EM OBD, PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA, 	LAVAGEM 	SIMPLES 	E 	COMPLETA 	DE 
VEíCULOS, TROCA DE FILTROS E ÓLEOS, COMO TAMBÉM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ATRAVÉS DE 
REDE 	DE 	ESTABELECIMENTO 	CREDENCIADOS 	PELA 
CONTRATADA, COM USO DE TECNOLOGIA QRCODE OU 
SENSOR DE APROXIMAÇÃO PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES 	DA 	FROTA 	DE 	VEíCULOS 	DA 
CONTRATANTE. 

SERVIÇO R$ 400 00000  
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3.2. Valor total estimado: R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS) 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos ou prejuízos causados 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do Contrato. 
4.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões no volume de serviços até o limite de 25% (Vinte e cinco 

	

por cento) do valor inicial do Contrato. 	 /';q. 

4.3. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE toda. <_!— _\ 
qualquer irregularidade verificada na execução do contrato. 
4.4. A CONTRATADA disponibilizará acesso a CONTRATANTE, do seu sister—' 
informatizado, o qual possibilitará emissão de relatórios que contenham, no mínimo, a 
seguintes informações: extrato analítico/sintético, contendo todos os serviços de 
manutenções, individualmente discriminados por veiculo, apresentando data, hora, 
local, quilometragem atual, descrição das peças, componentes, materiais e serviços 
empregados compatível com os sistemas operacionais da Administração: estação de 
trabalho windows. 
4.5. A CONTRATADA deverá comprovar, quando da assinatura do contrato, possuir 
rede de estabelecimentos credenciados, conforme abaixo: 
a) Rede Credenciada para serviços de manutenção (Oficinas, lojas de pneus, 
lavagem, etc): deverá apresentar, no mínimo, 3 (três) na sede do Município de 
Quixadá/CE, e 1 (Uma) oficina em Fortaleza/Região Metropolitana; 
4.6. A CONTRATADA deverá realizar, conforme demanda da CONTRATANTE: 
a) Cadastro de novos veículos e usuários; 
b) Alteração de registro de servidores e veículos; e 
c) Regularização de transações diversas, necessárias ao bom funcionamento do 
sistema e do contrato. 
4.7. A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade estabelecidos 
pelo art.30  da Lei Federal n° 8.666/1993 e pela Lei Estadual n° 16.561/2018 nos 
assuntos pertinentes a futura contratação. Além disso, a mesma deverá apresentar em 
sua rede de credenciados apenas estabelecimentos que estejam plenamente 
adequados à legislação vigente referente ao abastecimento de combustíveis e demais 
assuntos relacionados ao objeto deste Termo de Referência. 
4.8. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pela CONTRATANTE, cujas reclamações, se obriga prontamente a atender. 
4.9. A CONTRATADA deverá responder por danos e desaparecimento de bens 
materiais e avarias (Equipamentos acessórios) causadas por seus empregados ou 
prepostos. 
4.10. A CONTRATADA não aplicará materiais/serviços sem prévia autorização da 
CONTRATANTE. 
4.11. A CONTRATADA disponibilizara local adequado para inspeção prévia, se 
necessária, de todas as peças a serem substituídas nos veículos, fornecendo relação 
e seus respectivos códigos, que serão verificados pelo Gestor do contrato 
especialmente designado pela CONTRATAN1E. 
4.12. Para os fornecimentos de peças e produtos relativos a troca de filtros e óleos, 
para substituição nos veículos da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá garantir 
que a rede credenciada: 
a) Emita a garantia de peças e serviço; 
b) Somente forneça peças, componentes, acessórios e materiais após autorização 
expressa da CONTRATANTE, através do sistema informatizado da CONTRATADA. 
4.13. A CONTRATADA deverá manter, durante o de execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas originalmente. 
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S. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
5.1. Exigira cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
5.2. Comunicar, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer irregularidade 
encontrada na execução dos serviços/fornecimentos, fixando prazo para sua correção. 
5.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que 
cumpridas pela CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato. 
5.4. Aplicar as penalidades previstas no edital da licitação e no contrato, na hipótese 	- 
da CONTRATADA não cumprir com o compromisso assumido, mantidas as situações 	 \ 
normais, arcando a empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar .a 
Administração.  

ç/ 
6. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
6.1. Durante a fase de execução do Contrato, a fiscalização e o acompanhamento 
serão exercidos pelo CONTRATANTE, ou através de servidor, devidamente designado 
para este fim, de acordo com o estabelecido noart.67 da Lei Federal n° 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente Fiscal do Contrato. 
6.2. O Gestor do Contrato poderá recusar quaisquer serviços/fornecimentos quando 
entender que os componentes empregados não sejam os especificados, ou quando 
entender que o serviço foi executado de forma irregular. 
6.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximira a CONTRATADA da 
integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
6.4. Os serviços/fornecimentos deverão ser executados de imediato, considerando-se 
que as atividades normais da Administração, não poderão sofrer paralisações de quais 
quer espécies. 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO  DO CONTRATO 
7.1. Contrato decorrente do processo licitatório terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que haja condições e 
seja vantajoso para a Administração, de acordo com o inciso II do art.57, da Lei 
Federal n08.666/93 e suas alterações posteriores. 

8. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
serviços/peças através de crédito em conta corrente e mediante apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante 
acompanhadas obrigatoriamente dos seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União; 
b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; e 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
e) Relatório de Execução do Serviços. 
8.2. O prazo constante no item 8.1 se inicia mediante apresentação da documentação 
devidamente correta. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na 
documentação, esta será devolvida contratada para as devidas correções. 
8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência 
de liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
8.4. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, e mediante pedido da mesma, serão devidos 
pela CONTRATANTE encargos moratórios a. taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento 
ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
8.5. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: 
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EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre 
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = Indice de 
compensação financeira = 0,00016438; e VP= Valor da prestação em atraso. 	

1' 

9. DO REAJUSTE  

9.1. O valor percentual relativo à Taxa de Administração será Taxa de Administraçâo _- 
fixo e irreajustável. 
9.2. Para os demais itens, os preços são firmes e irreajustaveis pelo período da 
vigência do contrato. Caso o prazo seja prorrogado, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando por base a data da apresentação da proposta, com base no 
IGPM - índice Geral de Preços do Mercado ou outro equivalente que venha a 
substitui-lo, caso esse seja extinto. 
9.3. Poderá haver reequilíbrio econômico - financeiro do instrumento contratual a ser 
firmado, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea 
"d" da Lei Federal n° 8.666/1993. 
9.4. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 

10. DAS SANÇÕES 
10.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da(a) contratada(o), de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentas que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
10.1.1. Se a(o) CONTRATADA(0) deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de moda 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Quixadá/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal 
de Quixadá/CE pela prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais.- 
I- 

egais:
1- multa de 20% (vinte par cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
II- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do contrato, caso seja igual ou inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução do contrato; 
III- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de 
atraso igual ou superior a 30 (trinta) dias no serviço do objeto contratual; 
IV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, as atividades da administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que 
o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei Federal n° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
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11 .2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas 
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito 
existente no Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na 
inexistência deste. 
11.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 
da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatória. 

12. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, conforme: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

SUBELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

0901.20.122.0402.2.042 3.3.90.40.00 3.3.90.40.11 1500000000 

Quixadá/CE, 15e dezembro de2023. 

Fra isco Fausto Nobre Fe na des 
SECRETARIA DE AGRIC LTURA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

Rua Tabelião Enéas, 649 

Altos, 63900-169 - Quixadá-CE 


